
Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENaO SEM PA.RARI

DECRETO N°. 0Q3/2Q22

SÚMULA: RECEPCIONA O DECRETO N°.1Q002/2Q21 DE 30
DE DEZEMBRO DE 2021 DO GOVERNO DO ESTADO DO

PARANÁ E DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA POR
ESTIAGEM ri.4.L1.0.) NO MUNICÍPIO DE IPORÂ. DE
ACORDO COM A CODIFICACAO BRASILEIRA DE

DESASTRES fCOBRADE^. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporâ, Estado
do Paraná, no usode suas atribuições legais, que lhes sãoconferidas porLei.

Considerando que o a constatação de situação anormal decorrente da
irregularidade significativa de quantidade e na distribuição temporal e espacial das chuvas no
território do Município;

Considerando que o baixo volume de precipitações no período dos
últimos anos vem se agravando, especialmente nos últimos meses do ano de 2021;

Considerando que o Município desde meados do ano de 2019 sofre
com a intensa ESTIAGEM, intensificada no último trimestre do ano de 2021, devido ao
exaurimento hídrico causado pelo regime irregular de chuvas em todo o seu território, o que
afeta grande parte dos Munícipes.

Considerando que em decorrência da SECA grande parte da
população sofreram prejuízos ambientais, econômicos públicos e privados, impactando
diretamente a maioria da população Iporãense, especialmente nas áreas rurais;

Considerando que a extensão do Município de Iporã possui um total
de 654.521 km^ (seiscentos e cinqüenta e quatro mil e quinhentos e vinte e um quilômetros
quadrados), e que a 613.000 km^ (seiscentos e treze mil quilômetros quadrados) é área de
plantio de soja, milho, mandioca, pastagem, leite, dentre outros;

Considerando que uma das bases da economia do Município é o setor
agropecuário, particularmente a agricultura e que a falta de chuvas provocou perdas
significativas nas lavouras, implicando seriamente em perca e redução dareceita do Município;

Considerando que a estiagem vem refletindo negativamente na
infraestrutura física das propriedades rurais, mas também com prejuízos nas diferentes cadeias
produtivas trabalhadas pelos diversos segmentos da sociedade civil fortemente atingidos,
experimentando restriçõesdrásticas nos níveisda produção, produtividade e sobrevivência; e

Considerando a necessidade do restabelecimento da normalidade e
preservação do bem-estarda população e as peculiaridades da regiãoe, nesse sentido, adotar as
medidas que se fizerem necessárias;

DECRETA!

Art. 1® - Fica recepcionado o Decreto n°.10002/2021 de 30 de
dezembro de 2021 do Governo do Estado do Paraná e declarada SITUAÇÃO DE
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Governo Municipal

IPORAr
IPpRÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

EMERGÊNCIA POR ESTIAGEM - 1.4.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério
do Desenvolvimento Regional n"36/2020.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Iporã, 05 de Janeiro de 2022.

Fundo de Aposentadoria e Pensão Dos Servidores Públicos de
Iporâ/PR
NOME: ANTENOR XA VIER DESOVZA
R.G.: 3.226.655-0 PR
C.P.F.: 361.891.899-20

Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários LTDA.

NOME: CECiUOBARBOSA CINTRA GALVÃO
R.G: 3.079.501 SSP/PE
C.P.F.: 593.139.514-87

TESTEMUNHAS:

i) Nome completo: LILUN RENATA NAKASHIMA
CPFN" 034.868.689-77
Ass.:

2) Nome completo:
CPFN" ;
Ass.:

ATESTADO DE CAFACmADE TÉCNirA

O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÜBLICOS DEITORA/PR. Inscrito no CNPJ/MF
04.767.377/0001-21, sediadono Município de Iporã, Estadode PR, à
Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Bairro Centro, CEP: 87.560-000,
com Telefone (44) 3652-8100, e-mail institucional
&pe$pi@hotmail.com, com valor totalatualizado dos Recursos de RS
11313.707.48 fonze milhões e trezentos e treze mil e setecentos e
sete reais e quarenta e oito centavos^ neste ato, representado pelo
Srfa). ANTENOR XAVIER DE SOUZA. RG 3.226.655.0 PR. CPF
361.891.899-20. Cargo de Presidente. ATESTA, para os devidos
fins legais de direito, que a empresa,
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA.. pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o N* 11.340.009/0001-68,
estabelecida na Rua Barão de Paranapiacaba, 233 - Cond. 1501,
Santos/SP CEP: 11.050-251, registrada na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM no ato declaratório n" 10.894 de 25/02/2010 e
registrada no Conselho Regional de Economia- CORECON sob o n'
RE6.243 desde 04/11/2013, tendo como responsável técnico perante a
Comissão de Valores Mobiliários - CVM o Sr.Renan Foglia Calamia
no Ato Declaratório n' 15.276 desde 23/06/2016 e tendo como
Economista perante o Conselho Regional de Economia do Estado de
SãoPaulo - CORECON/SP o Sr.Thiago NorteNatário, sob n» 37.027
desde 06/01/2021, executou/executa os serviços de consultoria de
valores mobiliários e consultoria financeira, discriminados neste
atestado, com excelência, atendendo às esnecificacaes e exigências
1as normas técnicas, preceitos c nrincfoios legais, normativas de

raaos Reguladores e regras do Ministério da Fazenda Secretaria
de Previdência Social ÍSPPS/MF>. sendo considerado, uma
emnresa especialista e. o trabalho prestado, como essencial e o
mais adequado à satisfação plena do obieto contratado. nSo
restando nada oue a desabone.

Vigênciados contratos/aditivos: 06/01/2020a 06/01/2021; 06/01/2021
a06/01/2022; 06/01/2022 a 06/01/2024.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS NOS
CONTRATOS RELACIONADOS:

Consultoria de Valores Mobiliários; assessorando com
conhecimento técnico e equipeespecializada e certificada, atendendo
os objetivos contratadas, tais como: enquadramento da carteira;
Análise de Riscos (VaR); Análise dos Investimentos e Fundos de
Investimentos; emissão de Informativos, Relatórios, Diagnósticos e
Pareceres Técnicos; Política de investimento; Assistência em
preenchimento de Relatórios, APR e Credenciamentos; Cenários
Econômicos, reuniões presenciais, entre outras atividades pertinentes
à Consultoria de Valores Mobiliários e de Investimentos.

Fornecimento de plataforma eletrônica fsistemai: totalmente on
line, multiusuária, disponível em ambiente totalmente web, com

È

acessopor Logine Senhaindividualizada, vintee quatrohoraspor dia
e sete dias por semana, auxiliando a Consultoria para: Emissão de
Relatórios e Editoriais de Panorama Econômico; Simulações de
Carteiras; Ferramentas de preenchimento de APR, DAIR e DIPIN;
Solicitação de Análises; Monitoramentos e, outras atividades de
auxilio eletrônico pertinentes à Consultoria de Valores Mobiliários e
de Investimentos.

Iporã, 05 de Janeiro de 2.022.

Fundo De Aposentadoria E Pensão Dos Servidores Públicos De
Iporã/PR

SR. ANTENOR XA VIER DE SOUZA
Presidente do Instituto

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1A859895

GOVERNO MUNICIPAL - GABBSETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 003/2022

SÚMULA: RECEPCIONA O DECRETO
N°.10002/202l DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA POR
ESTIAGEM n.4.1.1.0.1 NO MUNICÍPIO DE
IPORÃ. DE ACORDO COM A CODIFlCACAO
Biy^SILElRA DE DESASTRES fCOBRADE>. E
DÁ OUTRAS PROVIPeNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
por Lei.

Considerandoque o a constatação de situaçãoanormal decorrente da
irregularidade significativa de quantidade e nadistribuição temporal e
espacialdas chuvasno territóriodo Município;
Considerandoque o baixo volume de precipitações no período dos
últimos anos vem se agravando, especialmente nos últimos meses do
ano de 2021;

Considerandoque o Município desde meados do ano de 2019 sofie
com a intensa ESTIAGEM, intensificada no último trimestre do ano
de 2021, devido aoexaurimento hídrico causado peloregime irregular
de chuvas em todo o seu território, o que afeta grande parte dos
Munícipes.

Considerandoque em decorrência da SECA grande parte da
população sofreram prejuízos ambientais, econômicos públicos e
privados, impactando diretamente a maioriada população Iporãense,
especialmente nas áreas rurais;

Considerandoque a extensão do Municipio de Iporãpossui um total
de 654.521 km^ (seiscentos e cinqüenta e quatro mil e quinhentos e
vintee um quilômetros quadrados), e que a 613.000 km' (seiscentos e
treze mil quilômetros quadrados) é área de plantio de soja, milho,
mandioca, pastagem, leite, dentre outros;

Considerandoqueumadas bases da economia do Município é o setor
agropecuário, particularmente a agricultura e que a Ma de chuvas
provocou perdas significativas nas lavouras, implicando seriamente
em perca e redução da receita do Municipio;

Considerando que a estiagem vem refletindo negativamente na
infraestrutura fisica das propriedades rurais, mas também com
prejuízos nas diferentes cadeiasprodutivas trabalhadas pelosdiversos
segmentos da sociedade civil fortemente atingidos, experimentando
restrições drásticas nos níveis da produção, produtividade e
sobrevivência; e
Constderandoa necessidade do restabelecimento da normalidade e
preservação do bem-^star da população e as peculiaridades da região
e, nesse sentido, adotar as medidas que se fizerem necessárias;
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DECRETA!

Arf. r - Fica recepcionado o Decreto n°.10002/2021 de 30 de
dezembro de 2021 do Governo do Estado do Paraná c
declaradaSITUAÇÀO DE EMERGÊNCIA1'0R ESTIAGEM -
1.4.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério do
Desenvolvimento Regional n" 36/2020.

Ari. 2® -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estadodo Paraná, aos seis dias
do mSsde janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Identiflcadon6168A692

ESTADO DOPARANÁ S
PREFEITURA MUNICIPAL DEITAMBARACÁ . ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONCURSO PÚBLICO 001/2020

CONCURSO PÚBLICO 001/2020
EDITAL DE DEVOLUÇÃO DA TAXA - PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL N® 001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO
DO PARANÃ, toma público aos interessados o Edital de
Deferimento do Pedido de Devolução da Taxa do cargo de Professor
de Educação Especialdo Concurso001/2020.

Art. r Conforme previsto em Edital, os candidatos abaixo tiveram
seu pedido deferido.

CA.SD1DAT0IA) | INSCRIÇÃO | IDENTIDADE
PiofM»/dí EducKto Eipec^ ANDRHA SOARESf^,,,,,,
•Ttfüe ALEXANDRE «W0U213! |673l5Wt.
|.»fc«.d.Edu.„loE.p«aí|DUA|« AUGUSTO

Art. 2° A devolução será realizada pelo Município, na conta
informada, até o dia 31 dejaneiro de 2022.

Art. 3°EsteEdital entraem vigornadatade sua publicação.

llambaracá/PR. 07 de janeiro de 2022.

CRIST/ANE BAT/STELLA DE CAMPOS
Presidente da ComissSo Organizadorade Concurso

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Identincudur:2l I8C489

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
RESOLUÇÃO N° 01/2022

RESOLUÇÃO N" 01/2022

O Conselho Municipal de Assistôncia Social - CMAS. no uso das
atribuiçõesque lhe confere a Lei Municipal n° 1.312/2010, em ATA
n". 256/2022.

Considerando:

• A plenária realizada no dia quatro de janeiro de dois mil e vinte e
dois, 04/01/2022.

Resolve:

Art.1°. Aprovaro PlanoMunicipalde AssistênciaSocial- 2022/2025.
Art. 2°.Estaresolução entraem vigornadalade sua publicação.

Itambaracá, 04 de Janeiro de 2022

PATRÍCIA SOARES
Presidente do CMAS

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Idcntificador:935I12B9

, í ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE y

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
4''ACN" 2457/2018

Extrato de Aditivo de Contrato N® 2457/2018

Contratante: Município de ItapejaraD'Ocste - PR
Contratado: Unisul Assessoria Médica Ltda - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 31.532.873/0001 - 79.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços médicos hospitalares para o atendimento no Departamento
Municipal de Saúde, de acordo com as cojidições e especificações
minimasexigidasno Edital de Tomadade PreçosN° 035/2018.
Fica aditivado o valor total do contraio passandode RS 1.122.252,20
(um milhãocento e vinte e dois mil duzentose cinqüentae dois reis e
vinte centavos), para RS 1.232.841,26 (um milhão, duzentos e trinta e
dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos), e
fica prorrogado o prazo contratual em mais03 (tnJs) meses, passando
sua vigência de 06 (seis) de janeiro de 2022, para 06 (seis) de abril de
2022.

Datado Aditivo: 04 (quatro)de janeiro de 2022.
Publicado por:

Cleverson Aluisio Juliani

Código Idcntiricador:50F40240

• ESTADO DO PARANÁ ' l
PItEFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO StiL

ADMIMSTRy\ÇÃO - CONTABILIDADE I
DECRETO 003/2022

DECRETO N"003/2022 De 06 de janeiro de 2022

SÚMULA: Dispõe sobre Autorização do Poder
Executivo Municipal em abertura de crédito adicional
suplementar por Superávit Financeiro e por anulação
de Dotação na LOA - Lei Orçamentária Anual n"
1.434/2021, e sobre a alteração da meta de trabalho
na Lei Municipal n» 1.425/2021 do PPA 2022 a 2025,
e na LDO —Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei
Municipal n" 1.400/2021, e dá outrasprovidências.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sSoconferidas pela
Lei Municipal n° 1.434/2021 de 01 de dezembro de 2021 e pela Lei
Federai n" 4.320/64 de 17 de março de 1964.

DECRETO

Art. 1° • Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o
exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro e por anulação de dotação no valor de RS 50.820.90
(Cinqüenta mil, oitocentos e vinte reais e noventa centavos), na
seguinte dotação:

OSOOO:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08001:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08001:0812200122.055 — Geslão das Atividades da Secretaria de
Assistência Social

300000:- DESPESAS CORRENTES

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000:- TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS
LUCRATIVOS

335043:- Subvenções Sociais (Ficha 678)
R$ 50.820.90
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